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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO – POP

Código: 12 Versão: 2020 Próxima revisão: 2024 01/02

PROGRAMA DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

Edificação, as instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser livres de vetores e

pragas urbanas.  Deve existir  um conjunto de ações eficazes  e contínuas de controle  de vetores e

pragas urbanas, com o objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou proliferação dos mesmos.

OBJETIVO

Informar e orientar estagiários e funcionários sobre os procedimentos adotados para desratização e

desinsetização.

3. ABRANGÊNCIA

Este POP aplica-se a equipe administrativa, técnica e Serviços Gerais da CAF.

4. RESPONSABILIDADES

Farmacêuticas e Enfermeira responsáveis pela CAF.

5. PRINCIPAIS PASSOS

a) As farmacêuticas ou a enfermeira responsáveis  pela  CAF  deverão fazer a solicitação para a

desratização e/ou desinsetização da farmácia.

b) É realizada a cada 6 meses através de empresa especializada com licença sanitária.

c) A Empresa emite  um certificado  de execução do serviço,  que é arquivado como registro  de

execução do serviço.

6. REFERÊNCIAS:

BRASIL,  Ministério  da  Saúde.  RDC  nº  44,17de  agosto  de  2009.  Dispõe  sobre  Boas  Práticas

Farmacêuticas para o controle sanitário  do funcionamento,  da dispensação e da comercialização de

produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências.

PARANÁ.  RESOLUÇÃO  SESA  Nº  590/2014.  Estabelece  a  Norma  Técnica  para  abertura,
funcionamento, condições físicas, técnicas e sanitárias de farmácias e drogarias no Paraná. 
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